
Prefeitura Municipal de- Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 116 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal no 1822, de 21 de dezembro de 1994. 

DECRETA: 

Art. 1o. Fica aberto •no corrente exercício fi-
nanceiro Crédito Adicional Suplementar no valor de CR$ 203.000.000,00 
(Duzentos e três milhões de cruzeiros reais), para 	reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
0501 - Gabinete do Secretário 

0501.03070212_014 - Manutenção dos Serviços Administra-
tivos 

087/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	3.000.000,00 

0700 
0702 - 

0702.16915751.011 - 
237/4.1.1.0.00 - 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Urbanismo 
Pavimentação e Obras Complementares 
Obras e Instalações 	  200.000.000,00 

TOTAL 	203.000.000,00 

Art. 2. Para cobertura do crédito aberto no 
artigo antecedente, ficam reduzidas as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
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0500 
0501 

0501.03070212.018 

108/4.1.2.0.00 

0700 
0702 

0702.13764491.007 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 
- Gabinetedo Secretário 
- Manutenção dos Serviços de Compras 

Licitações e Patrimônio 
- Equipamentos e Material Permanente. 	3.000.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Divisão de Urbanismo 
- Obras de Sistema de Esgotamento Sa-
nitária 

8/4.1.1.0.00 - 
0703 - 

0703.08431971.016 - 
254/4.1.1.0.00 - 

Obras e Instalações 	  150.000.000,00 
Divisão de Edificações 
Construção de Escola Agrícola 
Obras e Instalações 	50.000.000,00 

TOTAL 	203.000.000,00 

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 1994. 
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